
.'/v-

$ãrunrroral!
BOQUltl

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE BOQUIM

oepenuiiÉliro oE coNTRoLE INTERNo

Parecer DCI No 398/2024

Boquim,O7 de Maio de2024'

A comissâo permanente de Licitação de compras e serviços da Prefeitura de

Boquim/SE, encaminha ao Departamento de Controle lnterno' através da Comunicação

lnterna no 214lzo24,para análise técnica do procedimento de Dispensa Eletrônica n'

O3l2O24 PMB cujo objeto do presente procedimento é a ContrataÉo de empresa

especializada em Serviços de Ornamentação do Camarotê OÍicial e Avenida

Principal,aÍimdeatenderasnecessidadesdaSecretariaMunicipaldeEducação'

Cultura, Esporte e Lazer, para a tealização em Comemoração a Micareta 2024 de Boquim-

SE ,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no aviso de

Contratação Direta e seus anexos' conforme solicitado pelo Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte eLazeç'deste Município de Boquim\SE'

I - Das Consideraçõee lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no parágrafo 30 do artigo 80

da Lei n.o 14.13gr2o21,apricado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão de

Controlelnternonãosemanifestarásobreojulgamentoouhabilitaçãodoslicitantes.bem

como a crassificação ou desclassificaÉo das propostas, tendo em vista que é de

responsabilidadedoagentedecontrataÉooucomissâodecontratação,aliberalidade

para negociar o valor das propostas' com fulcro no artigo 61 ' § 2' da Lei 14'13312021'

lmpende asseverar que não Íaz pafte das atribuições do Controle lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunida de da realizacfio de qualquer ato de gestão'

quer no seu aspecto econômico' quer no seu aspecto administrativo' já que sáo de

responsabilidade dos administradores pÚblicos' Ao Departamento Municipal de Controle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos'

ll - Da Dotação Orçamentária

artamento Municipal de Controle lntemo ratiÍica a dotação orçamentária
O DeP
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rmada na SD - Solicitaçâo de Despesa no 83912024, as fls.000038 a 000039.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotaÉo especiÍicada em funçáo do cronograma de execuçáo para o exercício financeiro

atual, c,om base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Federal de í988:

Art. 167. Sáo vedados:

I...I
ll - a realização de despesas ou a assunÉo de obrigaçÕes diretas que
excedam os créditos orçâmentários ou adicionais;

Lel Federal no 4.320/1964:

Art. 59 - O empenho de despesa não podeÉ exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lêi Complêmêntar no í01/2000:

Art. 16-t...I

§ 10 Para os Íins desta Lêi Complementa( considera-se:

| - adequada com a lei oçementária anual, a despesa objeto de dotaçáo
espêcÍficâ e suficiênte, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de _
forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, iealizadas e a
a rcalizaÍ, previstas no programa de trabalho, nâo sejam ultrapassados
os limites estabelecidos para o exercÍcio;

t.l

lll - Da Publicação

A Constituiçâo Federal de í988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu rnisÍer para satisfação pessoal, mas sim tão somente

do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,
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Art. 5'Na aplicaçáo desta Lel' sêráo obseNados os princlpios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade' da publicidade' da

eÍiciência, do interessê público' da probidade administrativa' da

igualdade, do planeiamento, da transparência, da eficácia' da

segregaçáo de funçóes' da motivaÉo, da vinculaçâo ao edital' do

julgamento obietivo, da segurança jurÍdica' da razoabilidade' de

competitividade, da proporcionalidade, de cêleridade' da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável' assim

como as disposiçóes do Decreto-Lei no 4'657, de 4 de setembro de

'1942 (Lei de lnhoduçáo às Normas do Direito Brasilêiro)'

Ademais frisa-se que deverá ser observado artigo 72 e 94 em seus parágrafos

daLein.ol4.l3gl2o2l,aseguirtranscrito,determinacomodeveráocorreràpublicidade

do edital, senão veja:

Art. 72. O processo de contrataÉo direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitaÉo, deverá ser instruÍdo com

os seguintes documentos:

t..l

PaÉgrafo único. O ato que autoriza a contrataÉo direta ou o extrato

deconente do contrato deverá sàr divulgado e mantido à disposiÉo do

público em sÍtio eletrônico oficlal.

Art. 94. A dlvulgação no Portal Nacional de Contrataçóes PÚblicâs

iÉüõÉl e 
"ono-lgjo 

indispensável para a eficácia do contrato e 
-de 

seus

àoitamántos e oêverá oconer nos seguintes Prazos,contados da deta

de sue assinatura:

t.l
ll - 1O (dez) dias úteis, no caso de contrataÉo direta'

AtendendoasdisposiçôesdaLegislaçãovigenteinformada'semprejuizode

outras que tragam malor publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

ra do contrato do procedimento nos mais diversos meios

3
publicação do extrato e ínteg
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possíveis de divulgação para Íins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento

das informa@es ao Sistema de GestÉio do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
SAGRES e ainda o atendimento do art. 30 da Resolução TC no 29812016.

Destaca-se ainda que em atendimento ao disposto contidos no Art.7o

e 37 § 10 e 20, do Decreto Municipal N'056/2024 deverá observar que:

Art.7'.A divulgaÉo no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas e
no Diário Eletrônico do MunicÍpio de Boquim-DOM é condição
indispensável para pleno efeito ao ato autorizativo, do contÍato ou
instrumento equivelente, e, de seus editamentos, e deverá ocoÍtêÍ ,.\
em até 1o(dez) dias úteis, contados da data se sua assinatura, nos
termos do lnciso ll do artigo 94,combinado com art.174,inc.l,da
NLLC.

Art. 37. Os contretos formalizedos com base neste normaüvo serão
celebrados conÍorme o disposto no Titulo lll da NLLC, podendo o
instrumento de contrato ser substituído pela nota de empenho da
despêsa, nos termos do art. 95 da referida lei.

$'l' Os instrumentos de contrato ou notas de empenho emitidas nos
teÍmos do caput deveráo ser publicados no DOM e no PNCP, nos
teímos do art. 94 da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021.
§ 2' O município de Boquim adotârá as providências necessárias
pere publicaçáo dos sêus @ntratos ou empênhos no PNCP,
mediante integraÉo dos sistemas próprios ou utilizaÉo do
Publicedor de Contratos no PNCP, garantindo o atendimento às
exigêncies estabelecidas na NLLC.

Art.16.As contrataçôes que tratam os in6.l e ll do art.75 da NLLC
seráo, preferencialmente operacionalizadas pelo sisteme êletrônico
de compras e serviços utilizados pelo MunicÍpio de Boquim.

§ 10. A dispensa eletrônica se dará por meio de sistema eletrônico

de compras e serviços utilizado pelo MunicÍpio de Boquim,

precedida de divulgaÉo de aviso no mesmo, pelo prazo mínimo de

03(três) dias úteis, contendo a especificeçáo do ob,eto pretendido e

Ademais frisa-se deverá ser observado os contidos no Art.16o, § ío,

do Decreto Municipal N'05612024 que dispõe que:

4
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a manifestâçáo de interesse da AdministraÉo em obteÍ pÍopostas

adicionais de eventuais interessados' devendo ser selecionada a

proposta mais vantaiosa, com disputa de preços atÉvés de lances'

Reportando-se aos autos' verifica-se, às fls'000079 a 000138 ê que a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso de licitaçáo no

DiáriooÍicialdoMunicípio,sitedoMunicípiodeBoquim/SE,edoLicitanet(sistema

eletrônico) e no Portal Nacional das contratações Públicas-PNCP, respeitando o

interstício minimo de 3 (três) dias úteis entre as datas de publicação e apresentação das

propostas,conformedispostonoart.l6,§lo,enosmeiosdispostosnoart.TodoDecreto

Municipal no 056D024.

Ademaisfrisa-sequeoprocessoestáamparadopormeiodasorientações

constantes contidas Pare@r Juridico n.o 430t2024 conforme verifica-se as fls' 000075 a

000078, expedido pela Procuradora Geral do Municlpio Amanda Valeska Fontes Dos

Santos Alves em 26 lO4 12024.

lV - Da Base tegal e rccomendações

Vê-sequeasustentaÉodacontrataçãodiretaviadispensadelicitaçâoencontra

respaldo no art. 75,11, § 1o I e ll da LLCA, abaixo transcrito:

Art. 75. É dispensável a licitrÉo:

ll - oâra contretaÇáo que envolva valores infeíores a R$ 59 906'02

rãinár.nàmir. novecentos e seis reais e dois centavos), no ceso de outros

à,õ*'lô. é *úprrs;(Alterado polo Decrcto 11'971120231

t.1

§ 10 Para fins de aferiçáo dos valores que atendam aos limites referidos

nos incisos I e I ldo caput deste artigo, deveÉo ser observedos:

I - o somatório do que Íor despendido no exercÍcio financeiro pela

respectiva unidade gestora;
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ll - o somatório da despesa Íealizada com obiêtos de mêsma natureza,

entendidos como teis equeles relativos a contratações no mesmo lamo dê

atividade.(griÍei)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contrataçáo deverá atender, em

especial, aos requisitos dos supracitados artigos 13 e 14,do Decreto Municipal 05612024.

Frise-se que a Secretaria solicita realize a contratacáo mediante a

aDresentiacão de iu tiva de oreco oraticado oelo me o. trazendo Dara o

orocedimento docu (notas Íiscais. contratos firmados e afins) que comDrove o

dido com a co rme receitua o art. 23 40

72.Y.Yl e Vll da LL . senao vetamos:

Art. 23. O valor Dr€vaamenG êBtimado da o dêYêÉ ger comDatÍYêl

com 06 valorc8 pEticados Dêlo mercedo. considerados os pÍeços constantes

de bancos de dados públicos ê as quantidades a serem contratadas, observadas

a potencial economia de escele e as peculiaridades do local de execuçáo do

objeto

t.l

§ 4" Nas contratações diretas por inexigibilidade ou_@!]!gE!!E, quando não Íor

possÍvel estimar o valor do objeto ne Íorme estabelecida nos § 10, 2o e 3o deste .1
artigo, o contratado deveÉ comotovar previamente que os preços estÉio em

coníoÍmadadê com os Elllggggg em contratiaçôes semelhantes de objêtos de

mesma natureza, por meio da apresentaçáo de notas frscais êmitidas Dare outros

contratantes no oêÍlodo de até I lum) ano antedor à data da contratacão pêla

Admanistrecão, ou por outro meio idôneo (griÍei).

Em outro giro chamamos atenção para o disposto no Art. 90, § ío da Lei

1 4.13312021, abaixo transcrito:

Art. 9o É vedado ao agente público dêsignado para atuar na área de licitaçôes e

6

contratos, ressalvados os casos previstos em lei



,,.:ü,

tlfintrrrlB oa

BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE BOOUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTÉRNO

§ 10 Nâo podeÉ participar' direta ou indiretamente' da licitaçáo ou da execuÉo do

contrato agente público de Órgão ou entidade licitante ou contratante' devendo ser

observadas as situaçóes que possam configurar conflito de interesses no exercício

ou após o exerclcio do cargo ou emprego, nos termos da legislaçáo que disciplina

a matéria.

nte dêvera apena3 p utrcomo
Ademais oue a Secrctaria solicita

de nte ue
a Íifi o co

ns n

nos

m dig ritos
ea

Lei no í4.1 3312021a sequir citado:
anteriolê comolementarmente o9

Art. 72. O prooesso de contrataÉo direta' que compreende os

cesos de inexigibilidade e de dispensa de licitaÉo' deverá ser

instruído com os seguintes documentos:

tl
V - dryÉ!4lg da compatibilidade da orcvbão de Í€cur§os

oÍcamêntário6 com o compromisso a ser assumido(grlÍêi)'

Art. 73. Na hipótese de contrateÉo direta indevida oc'rÍida com dolo'

fraudeouerrogrosseiro'ocontratadoeoagentepúblicoresponsável

responderáo solidariamente pelo dano causado ao erário' sem preiuÍzo de

outras sanç6es legais cabíveis

V- Do Trâmite do Procedimento

Depreende-se dos autos, às fls' 0001ô4 a 000166' que a sessão da disputa

ocorreunodia03deMaiode2O24,às09:00:01horas'nasaladedisputavirtualdo
sistema "LrcrrANET", as empresas identiÍicadas na Ata de Rearização da Dispensa

7
Eletrônica, conforme acostada aos autos

t.l
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Após o encerramento do pazo paÍa apresentação das propostas, foi iniciada a

disputa de preços, ou seja, a etapa de lances. Encerrada esta etapa foi verificada a

regularidade das empresas que ofertaram a proposta mais vantajosa, após considerado a

exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do(a) agente de contrataçáo(a),

ficando vencedoras as empresas conforme consta na Ata de Sessão Pública.

Em seguida, foi realizada pela Agente de Contratação juntamente com a equipe

de contrataÉo a verificação quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercado e o valor ofertado para esta aquisição, bem como a análise da documentaçáo

relativa à habilitaçâo.

Constam aos autos do processo às fls.000213 a 000167, o Termo de

Adjudicação, demonstrando assim o resultado da Dispensa Eletrônica analisada a qual

fora conduzida pelo Agente de Contratação Senhor Carlos Eduardo Ávila de Oliveira.

Ultrapassada esta fase, ou seja, encerrado o prôcedimento licitatório, cabe ao

órgáo gerenciador administrar o procedimento.

Destaca-se que a emprêsa RENILDES NASCIÍIIENTO SANTOS DE JESUS

vencedora do item 1 .

VI- Das Consideraçôes gerais e recomendações

Deverão as secretarias solicitantes justificar a necessidade de contrataçáo e

solicitar autorizaçáo prévia e expressa do chefe do poder executivo municipal.

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situações como sendo

imprescindíveis para fins de homologação do certame:

Manutenção das mesmas condiçôes de habilitaçáo jurídico-fiscal

durante todo o procedimento;

Autenticar toda documentaÉo em cópia (cartório ou "confere com

Original"),desde que sejam obersavadas as disposições contidas ma Lei

n" 1372612018 que "Racionaliza atos e procedimentos administrativos

dos Poderes da União,dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípios

e institui o Selo de Desburocratização e SimpliÍicação";

a

o
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o Revisão geral do pro@sso para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

. Atentar-se as orientações expre§sas no parecer jurídico;

. Anexar o Plano de Contrataçôes Anual-PCA;

o Anexar o Calendário de Eventos;

o Anexar a Portaria da Comissão de Eventos.

o Anexar ato de designaçáo do setor de planejamento'

Vll- Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalíssimas que tratam das obrigagões e

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do fiscal ê qestor contratual,

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalizaçáo e possível aplicaçâo de sanções'

conforme o teor do art. 117 da LLCA a seguir transcrito:

Art. 117. A execuçáo do contrato deveÉ ser acompanhada ê

tiscalizada por í (um) ou mals fiEcais do contÍato,

representantes da Administragáo especialmente de3lgnados

conforme requisitos estabelecidos no art. 7o desta Lei' ou pelos

respectivos substitutos, permitida a contÍataçáo de terceiros para

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuiçáo.

§ 10 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrâncias relacionadas à execuçáo do contrato, determinando

o que for necessário para a regularizaÉo das faltas ou dos

defeitos observados.

§ 20 O fiscal do contrato iníoÍmará a aeus superioreG' em tempo

hábil para a adoção das medldas convenientes, a situaÉo que

demandar decisáo ou providêncie que ultrapassê sua

competência.

§ 30 O fiscal do contrato será auxiliado pelos Órgâos de

assesaoramento juídico e de contÍolo inteÍno da

AdministraÉo, que deverâo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

9
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informações relevantes para prevenir riscos na execução

contratual. (grifêa)

Dessa forma para Ílns de subsidiar a execuçáo contratuel pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os procedimentos os seguintes documentos os quais

encaminhamos como modelo: 'Planilha de Acompanhamento Contratual" (ANEXO l),

documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovaçâo por este órgáo de

controle quando da solicitação da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao .Íiscal do contrato, atestar as notas fiscais bem

como estes serão responsáveis pelo acompanhamento e controle das atividades, bem

como a ÍiscalizaÉo contratual, ressalta-se que estes deverão serem designados mediante

portaria de gestor e fiscal do contrato.

Vlll - Do Pagamento

Além de observadas as cláusulas editalicias que tratam das obrigações e

Íiscalização contratual, e do Ílscal contratual, frisamos tambem no que refere-se ao

pgqamenE, conforme o teor do art. í41 da LLCA abaixo transcrito:

Art. 141. No dever de pagamento pela AdministraÉo, será

obsêÍvada a ordem cronológicâ para cada fonte diÍerenciada de '1
recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos:

I - fomecimento de bens;

ll - loceções;

lll - prestâÉo de serviços;

()

§ 1o A ordem cronológica referida no caput deste artigo poderá ser

alterada, mediante prévia justiÍicativa da autoridade competente e

posteíor comunicâÉo ao órgâo de controle intemo da

AdministraÉo e ao tribunal de contas competente, exclusivamente

nas seguintes situaÇóes:

l- grave perturbaÉo da ordem, situeÉo dê emergência ou

celamidade pública;

l0
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ll - pagamento a microempresa, empresa de Pequeno porte,

agricultor familiar, produtor rural Pessoa fÍsica' microempreendedor

individual e sociedade cooperatíva, desde que demonstrado o risco

de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrEtto;

lll - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos

sistemas esfuturantes, desde que demonstrado o risco de

descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

lV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de

Íalência, recuperaçâo judicial ou dissoluÉo da empresa contratada;

V - pagamento de contrato cujo obieto seja imprescindÍvel para

assegurar a int€ridade do patrimônio pÚblico ou para manter o

funcionamento das atividades finalÍsticas do órgâo ou entidade'

quendo demonstrado o risco de descontinuidade da prestagáo de

serviço público de relevância ou o cumprimento da missáo

institucional.

Desse modo frisa-se que no que refere-se ao pagamento deverá ser observada a

ordem cronológica, a inobservância da ordem cronológica possibilitará a apuração do

responsável, ademais frisa que deverá ser disponibilizada, mensalmente, na Seção

específica.,cronologiadepagamentos''aordemcronológicadospagamentos'eas
justiÍicativasqueÍundamentaremaeventualalteraçáodessaordem,ematendimentoao

§ 2o e § 30 do art 141 da Lei 14.13312021.

lX - Da Conclusão

Ante o exPosto, oPina o Departamento Municipal de Controle lnterno

lavoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendaçôes

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade superior para

decidir sobre a contÍatação, ou não, da referida emPresa'

É o entendimento, salvo melhor juízo'

Va o
MunicipalCon lado

01012021
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